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YANDEH S.A.  

CNPJ/ME Nº 04.039.770/0001-07 

NIRE 35.300.180.143 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE JANEIRO DE 2023  

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 

2023, às 10:00 horas, na sede da Yandeh S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 91, Itaim Bibi, 

CEP 04506-000. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do 

Artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A”), em decorrência da presença 

dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

atestam as assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas.  

 

3. MESA: Presidente: Alfredo Egydio Arruda Villela Filho; Secretário: Daniel Vieira 

da Costa. 

 

4. ORDEM DO DIA:  

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) exame, discussão e aprovação do relatório da administração e 

demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 

de 2020, conforme previsto no artigo 176 da Lei das S.A.; 

 

(ii) exame, discussão e aprovação do relatório da administração e 

demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 

de 2021, conforme previsto no artigo 176 da Lei das S.A.; 

 

(iii) destinação dos resultados apurados nos exercícios sociais findos em 31 de 

dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021; e 

 

(iv) aprovação da remuneração global anual da administração vigente até a 

próxima Assembleia que será realizada em 2023 para aprovar as contas do 

exercício social de 2022. 
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Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) modificação do objeto social da Companhia para inclusão de uma nova 

atividade, com a consequente modificação do Artigo 3º do Estatuto Social da 

Companhia; 

 

(ii) aprovação da redução do capital social, mediante a absorção dos prejuízos 

acumulados pela Companhia, com base no artigo 173 da Lei das S.A; 

 

(iii) aprovação da redução do capital social, mediante a restituição à acionista 

Hindiana Gestão e Participações Ltda, com base no artigo 173 da Lei das S.A; e 

 

(iv) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a 

redução de capital social desta. 

 

5. PUBLICAÇÕES: Em observância ao Artigo 133 da Lei das S.A., foi efetuada a 

publicação das demonstrações financeiras e dos relatórios da administração referentes aos 

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e em 31 de dezembro de 2021 

na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 20 de 

janeiro de 2023, conforme recibos de publicação do Anexo I e links a seguir: 

 

a) Relatório da Administração – Exercício encerrado em 2021: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48319 

b) Relatório da Administração – Exercício encerrado em 2020: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48318 

c) Demonstração de resultado – Exercício encerrado em 2021: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48268 

d) Demonstração de resultado – Exercício encerrado em 2020: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48266 

e) Balanço Patrimonial – Exercício encerrado em 2021: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48267 

f) Balanço Patrimonial – Exercício encerrado em 2020: 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48265 

 

6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas detentores da totalidade do capital da 

Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas:  

 

6.1. Preliminarmente, autorizar a lavratura da ata em forma de sumário, conforme 

faculta o Artigo 130, Parágrafo 1º, da Lei das S.A. 

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48319
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48318
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48268
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48266
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48267
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/48265
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6.2. Aprovar, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o Relatório da Administração e as 

respectivas contas dos Administradores, bem como as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, nos termos do Anexo 

II, devidamente publicados conforme o item 5. 

 

6.3. Aprovar, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o Relatório da Administração e as 

respectivas contas dos Administradores, bem como as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, nos termos do Anexo 

II, devidamente publicados conforme o item 5. 

 

6.4. Fazer constar que a Companhia não apurou lucro nos exercícios sociais findos em 

31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021. Dessa forma, aprovar a proposta da 

administração no sentido de não distribuir dividendos aos acionistas.  

 

6.5. Nos termos do Artigo 9º, ‘i’ do Estatuto Social da Companhia, ratificar e aprovar 

a remuneração global anual da administração correspondente a até R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais), vigente até a próxima Assembleia que será realizada em 2023 para 

aprovar as contas do exercício social de 2022, cuja distribuição deverá ser deliberada nos 

termos do Artigo 14, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia.  

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

6.6. Aprovar, sem quaisquer restrições, a alteração do objeto social da Companhia para 

incluir a atividade de representação comercial para terceiros (CNAE 4619-2/00). 

Considerando a nova atividade a ser desenvolvida, o Artigo 3º do Estatuto Social da 

Companhia, que passa a ter a seguinte redação:  

 

“Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: 

 

a) licenciamento e uso de programas de informática, marcas e tecnologia; 

b) intercâmbio de informações, compilação e sistematização de informações 

em banco de dados; 

c) prestação de serviços de telemarketing; 

d) realização de pesquisas mercadológicas; 

e) serviços de tecnologia da informação e de marketing para empresas e 

terceiros; 

f) consultoria, assessoria, organização, intermediação, agenciamento, 

treinamento, planejamento, comunicação, publicidade, criação, promoção, 

propaganda e a produção de materiais promocionais, computação gráfica e 

anúncios em jornais e revistas; 

g) desenvolvimento de páginas para internet (web), o gerenciamento de 

campanhas promocionais, de telemarketing, de televendas; 
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h) desenvolvimento e o gerenciamento de programas de fidelização e 

relacionamento; 

i) intermediação na venda e compra de bens que não dependa da 

autorização governamental; 

j) consultoria compreendida pela análise, exame, pesquisa, coleta e 

compilação de dados e informações; 

k) desenvolvimento, a customização e o licenciamento de programas de 

computador, bem como a prestação de suporte técnico relacionado a tais 

programas; 

l) prestação de serviços de promoção de vendas; e 

m) representação comercial para terceiros. 

 

Parágrafo Único. A Companhia poderá participar em outras sociedades, na 

qualidade de quotistas ou acionistas.” 

 

6.7. Com base no caput do artigo 173 da Lei das S.A e com fundamento na absorção 

dos prejuízos acumulados pela Companhia em exercícios sociais anteriores, conforme 

verificado no Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2021 e ora aprovado, 

aprovar a redução do capital social, no valor de R$ 144.376.899,85 (cento e quarenta e 

quatro milhões, trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta 

e cinco centavos), passando o capital de R$ 230.056.402,97 (duzentos e trinta milhões, 

cinquenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e noventa e sete centavos) para R$ 

85.679.503,12 (oitenta e cinco milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e três 

reais e doze centavos), sem que haja cancelamento de ações da Companhia.  

 

6.8. Com base no caput do artigo 173 da Lei das S.A e por julgá-lo excessivo com 

relação às suas atividades, aprovar a redução do capital social, no valor de 

R$ 39.030.134,63 (trinta e nove milhões, trinta mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta 

e três centavos), passando o capital de R$ 85.679.503,12 (oitenta e cinco milhões, 

seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e três reais e doze centavos) para 

R$ 46.649.368,49 (quarenta e seis milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, trezentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), sem que haja cancelamento de ações da 

Companhia. A restituição da redução de capital ora aprovada será implementada mediante 

dação em pagamento de ativos e créditos detidos pela Companhia, avaliados conforme 

seus respectivos valores contábeis na data-base de 31 de dezembro de 2022, à acionista 

Hindiana Gestão e Participações Ltda., conforme segue:  

 

6.8.1. Crédito de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital – AFACs, no valor 

total de R$ 4.003.741,26 (quatro milhões, três mil, setecentos e quarenta e um 

reais e vinte e seis centavos), detido pela Companhia contra a Alpe 

Intermediação de Negócios S.A., inscrita no CNPJ/ME nº 28.494.032/0001-

00 e NIRE 35.300.507.878, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
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Paulo, na Avenida Santo Amaro, 48, conj. 92, Itaim Bibi, CEP 04506-000 

(“Alpe”). 

 

6.8.2. Investimentos no valor total de R$ 4.508.895,82 (quatro milhões, quinhentos 

e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), a saber:  

i) 5.000.000 (cinco milhões) ações representativas do capital da Alpe, 

no valor contábil de R$ 4.508.895,82 (quatro milhões, quinhentos e oito 

mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos).  

 

6.8.3. Crédito de Debêntures no valor total de R$ 22.150.000,00 (vinte e dois 

milhões, cento e cinquenta mil reais), detido pela Companhia contra a 

Transtech Transportes e Logísticas S.A., inscrita no CNPJ/ME nº 

03.277.663/0001-46, com sede na cidade de de Araçatuba, estado de São 

Paulo, na Travessa Carlos Gardel, 187, Chácara Califórnia, CEP 16026-630 

(“Transtech”). 

 

6.8.4. Créditos de Mútuos Conversíveis no valor total de R$ 8.225.000,00 (oito 

milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais), detidos pela Companhia contra:  

i) Entremoda, nome fantasia de Caçando Moda Ltda – ME, inscrita no 

CNPJ/ME nº 28.726.217/0001-00, com sede na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, na Rua Nunes Vieira, nº 436, Bloco A, apto 701, 

CEP 30.350-120 (“Entremoda”), no valor contábil de R$ 755.000,00 

(setecentos e cinquenta e cinco mil reais);  

ii) Kotaki Soluções Digitais Ltda., inscrita no CNPJ/ME nº 

30.839.711/0001-15, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1755, Box 4, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-001 (“Kotaki”), no valor contábil de 

R$ 7.470.000,00 (sete milhões, quatrocentos e setenta mil reais); e  

 

6.8.5. Crédito de Mútuo (não conversível) no valor de R$ 142.497,55 (cento e 

quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco 

centavos) detido pela Companhia contra a Kotaki.  

 

6.9. Determinar que as reduções de capital tratadas nos itens 6.7 e 6.8 acima não 

ocasionarão o cancelamento de ações representativas do capital social da Companhia, 

mantendo-se inalterado o número de ações e o percentual de participação de cada 

acionista no capital social da Companhia. 

 

6.10. Consignar que o acionista Daniel Vieira da Costa renuncia expressamente à 

qualquer restituição de capital em favor da acionista Hindiana Gestão e Participações 

Ltda., devendo a totalidade dos bens e créditos listados no item 6.8 ser entregue à 

acionista Hindiana Gestão e Participações Ltda. 
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6.11. Em decorrência das deliberações acima, aprovar a alteração da redação do Artigo 

5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme segue: 

 

“Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional, é de R$ 46.649.368,49 (quarenta e seis milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e 

nove centavos), dividido em 9.000.000 (nove milhões) de ações ordinárias, 

nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere aos seus titulares 

direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, 

direito à participação nos lucros da Companhia, bem como os demais direitos 

previstos em lei. 

 

Parágrafo Segundo. A titularidade das ações da Companhia presumir-se-

á pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas 

e a Companhia somente emitirá certificados de ações por requerimento do 

acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. 

 

Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, 

com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior 

alienação, sempre com a prévia autorização da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Quarto. A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital 

independentemente de decisão assemblear, até o limite de 1.000.000 (um milhão) 

de ações preferenciais nominativas, mediante deliberação do Conselho de 

Administração, que fixará o número de ações a serem emitidas, o preço de 

emissão e as condições de subscrição e integralização. 

 

Parágrafo Quinto. As ações preferenciais, se emitidas, (i) serão 

nominativas, sem valor nominal, (ii) não terão direito a voto e (iii) terão 

prioridade em relação às demais classes e espécies de ações da Companhia no 

reembolso do capital, sem prêmio.” 

 

6.12. Fazer constar que a redução de capital aprovada pelos acionistas nesta 

Assembleia só se tornará efetiva e o pagamento da restituição à acionista Hindiana Gestão 

e Participações Ltda. somente será realizado após o implemento das seguintes condições 

suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido 

apresentada, pelos credores quirografários, oposição a essa deliberação ou, se tiver havido 

oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos a 

tais credores, conforme estabelecido no artigo 174, §2º, da Lei das S.A.  
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6.13. Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações acima. 

 

7. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como 

ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo prazo 

necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 

todos os presentes assinada. Mesa: Alfredo Egydio Arruda Villela Filho – Presidente da 

Mesa; e Daniel Vieira da Costa – Secretário. Acionistas Presentes: Hindiana Gestão e 

Participações Ltda. (p. Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Daniel Vieira da Costa) e 

Daniel Vieira da Costa. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  

 

São Paulo/SP, 25 de janeiro de 2023. 

 

Mesa: 

 

 

Alfredo Egydio Arruda Villela Filho   Daniel Vieira da Costa 

Presidente      Secretário 
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YANDEH S.A. 

CNPJ/ME nº 04.039.770/0001-07 

NIRE 35.300.180.143 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

Anexo I 

 

Publicação das Demonstrações Financeiras e Relatórios da Administração 

31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021 

 

  



 

 

 

9 

Relatório da Administração – Exercício findo em 2020 
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Relatório da Administração – Exercício findo em 2021 
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Balanço Patrimonial – Exercício findo em 2020 
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Balanço Patrimonial – Exercício findo em 2021 
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Demonstrações de resultado do exercício findo em 2020 
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Demonstrações de resultado do exercício findo em 2021 
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Anexo II 

 

Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras 

31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021 
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Relatório da Administração – Exercício findo em 2020 
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Relatório da Administração – Exercício findo em 2021 
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Balanço Patrimonial – Exercício findo em 2020 
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Balanço Patrimonial – Exercício findo em 2021 
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Demonstrações de resultado do exercício findo em 2020 
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Demonstrações de resultado do exercício findo em 2021 
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